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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 033/2009

Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores Paulo Sérgio Avanço, Manoel Duque da Costa e Cícero Souza da Silva, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas seja viabilizado junto a Copel vistoria para troca das lâmpadas queimadas no perímetro urbano de nosso município.

JUSTIFICATIVAS

Tal solicitação se faz necessário por ser de nosso conhecimento que existem muitos postes com lâmpadas queimadas em nosso município. Os moradores muitas vezes percebem durante a noite que as lâmpadas se encontram queimadas e as vezes por falta de informação não entram em contato com a Copel, esperando que esta realize o serviço.

Portanto o ideal seria que a Copel realiza-se um serviço de vistoria a cada dois meses para a realização da troca das lâmpadas queimadas, evitando assim que as ruas fiquem no escuro por muito tempo.
 Plenário Jurceu Sakuma, 05 de maio de 2009.
	________________________

Paulo Sérgio Avanço
Vereador


	_____________________________
Manoel Duque da Costa
Vereador


_____________________
Cícero Souza da Silva
Vereador
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